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DINALVA DA SILVA SANTOS, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em 14/07/1951, VIÚVA, EMPRESÁRIA, 

CPF nº 381.605.445-53, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 0054080673, órgão expedidor SECRETARIA DE 

SEGURANÇA PUBLICA - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SILVEIRA MARTINS, 59, APT 1302 

COND VILLA FIORE, CABULA, SALVADOR, BA, CEP 41150000, BRASIL. 

 

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial SISTEMA JAGUAR - INFORMATICA LTDA, registrada 

legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 

29206294179, com sede Rua Bispo Renato Conceição da Cunha, 384, Sala:104, Centro Lauro de Freitas, BA, CEP 

42703080, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 57.126.471/0001-68, 

deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 

mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

 

 

ENDEREÇO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à AVENIDA 

TANCREDO NEVES, 000274, EDIF CENTRO EMPRESARIAL IGUATEMI BLOCO A SALA 211, CAMINHO 

DAS ARVORES, SALVADOR, BA, CEP 41.820-020. 

 

 

OBJETO SOCIAL 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 

DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS, 

TREINAMENTO EM INFORMÁTICA, CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, SUPORTE 

TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO. 

 

CNAE FISCAL 

 

6202-3/00 - desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

6204-0/00 - consultoria em tecnologia da informação 

6209-1/00 - suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 

8599-6/03 - treinamento em informática 

 

 

QUADRO SOCIETÁRIO 

 

CLÁUSULA TERCEIRA. CAROLINA SANTOS MOTA admitido neste ato, nacionalidade BRASILEIRA, 

nascida em 20/11/1997, SOLTEIRA, EMPRESÁRIA, CPF nº 040.643.245-79, CARTEIRA DE IDENTIDADE 

PROFISSIONAL nº 306600-F, órgão expedidor CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA 

OCUPACIONAL - BA, residente e domiciliado(a) no(a) RUA SILVEIRA MARTINS, 59, CABULA, 

SALVADOR, BA, CEP 41150000, BRASIL. 

 

Retira-se da sociedade o sócio DINALVA DA SILVA SANTOS, detentor de 1 (Um) quotas, no valor nominal de 

R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 1,00 (Um Real). 
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CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

 

CLÁUSULA QUARTA. O sócio DINALVA DA SILVA SANTOS transfere sua quota de capital social, que 

perfaz o valor total de R$1,00 (Um Real), direta e irrestritamente ao sócio CAROLINA SANTOS MOTA, da 

seguinte forma: EM MOEDA CORRENTE DO PAÍS, dando plena, geral e irrevogável quitação. 

 

Após a cessão e transferência de quotas, e da retirada e admissão de sócio, fica assim distribuído:   

CAROLINA SANTOS MOTA, com 1(Um) quotas, perfazendo um total de R$ 1,00 (Um Real) 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA QUINTA. A administração da sociedade caberá  ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a) CAROLINA 

SANTOS MOTA  com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 

extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 

bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA SEXTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.  

 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato 

social passa a ser SALVADOR - BA. 

 

CLÁUSULA OITAVA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram 

expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento. 

 

SALVADOR, 17 de abril de 2025. 

 

 

 

_____________________________________________ 
 

DINALVA DA SILVA SANTOS 
 

 
 

_____________________________________________ 
 

CAROLINA SANTOS MOTA 
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